Emenda Modificativa n.º 01 ao Projeto de Lei Complementar 006/2000.

O artigo 1.º do Projeto de Lei Complementar n.º 006/2000,  passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 1.º - O artigo 66. da Lei Municipal n.º 1140, de 28 de maio de 1980, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 66 – Nas placas denominativas, a que se refere o artigo 63 desta Lei, com exceção dos que indicam o sentido do trânsito das vias públicas, serão permitidas inscrições de  publicidade.

Parágrafo Único – A Prefeitura Municipal poderá autorizar através de Decreto de Permissão, através de licitação, a instalação de placas e postes por terceiros , ficando por conta do permissionário  todas as despesas inerentes a execução dos serviços,  sem quaisquer ônus para o Município.  
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